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PARECER Nº 417/03 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 369/02 
Visa o presente Projeto de Lei nº 369/02, de autoria do Nobre Vereador Antonio Carlos 
Rodrigues, denominar Rua Philonilia Gonçalves dos Santos, a Rua 3, no Jardim 
Panamericano no Distrito do Jaraguá. 
A Comissão de Constituição e Justiça posicionou-se pela legalidade do projeto de lei.  
Inicialmente o Executivo informou, através de CASE 4/SEHAB e da Subdivisão de Cadastro 
de Logradouros - RI 13, que o leito do logradouro que se pretende denominar não é oficial, 
não pertence a loteamento aprovado ou regularizado, e sua origem é desconhecida.  
Indagado novamente, desta vez acerca da existência de processo de regularização de 
loteamento, o Executivo informou, através de SEHAB/PARSOLO, que a via que se pretende 
denominar se encontra em área da CDHU, denominada “Voith” que está em processo de 
regularização junto àquele departamento. Esclarece que nas plantas apresentadas não há 
indicação dessa via, mas que a mesma aparece em foto do ano de 2000 para o local.  
O autor do projeto solicitou, através de requerimento, a juntada de fotos onde aparece o 
logradouro objeto da denominação, asfaltado e provido de guias e sarjetas. 
Face ao exposto a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente é favorável 
à propositura pois, além de homenagear a Senhora Philonilia Gonçalves dos Santos, o 
projeto de lei, se aprovado, irá proporcionar melhores condições de localização dessa via.  
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 16-04-03 
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